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5. f.\ PRE~Ei'iÇA I/!D1GEi·U.i, 

r-. 

... 
5.1 - A pressão d a s frentes de civilização levou a qu e , na s~ 

gunda metade do século XIX, os 1ndios Xavantes em t q r a s> 
sem dos campos de Goiãs e se estabelecessem no va1 e do 
/\ragua ia. Sua pr tn e tr a 1 oca 1 i zação foi a região d e São 
Dominqos - ll i o das t1ortes- fu onde se +r r e d í a r an para ou . - 
tras regiões. ilo in1cio deste século,atinoira111 o vale 
do P.io Couto íiagalhães onde e s t e o e l ec er an d tv er s a s al- 
d e i a s - l·J E D E T E D E ' P A , P A R J\ G U 3 U , P A R A 1 /l\ n H ;1 1 

/\ R I\ O Z E , nr T U \/A 
l·JE, etc. 

5.2 - Os limites d a o e u pa ç ão X a v a n te p o d e r ia ::i s e r descritos 
grosso modo como: 



Norte: Contrafortes da Serra do Roncador 

Sul: Alto e Médio Rio das llortes 

Le s t e r, Baixo Rio das l.or t.e s 

Oeste: Rios Renure e Batovi (formadores do Xingu) 

5.3 - 1~unca constituirarn uma unidade po l Lt í c a , suas c onu n i d ad e s 
(aldeias) eram autônomas e ser.li-nômades. ilantinham con~ 

tantes lutas contra as frentes de civilização e outros gr~ 
pos indigenas em defesa de seus territõrios. 

5.4 - Alguns antropÕlogos os dividem em: 

r--. a. orientais - habitantes do vale do ~io das 
tesa ~E de Xavantina; 

~'º r 

b , o c td en t a t s - moractores dos vales dos trihutã 
rios e f o r ua d o r e s do. Rio Xingu, e do !tio das r.:or 
tesa~ de Xavantina. 

6. A PRESSÃO CIVILIZAUA 

6.l - ,. b t b l I oç r a f i e existente registra ataques ãs suas alúeias 

matogros~énses a partir de 1887, que se intensificaran par 
t~cularrnente apÕs sua pa c i f t c'a ç âo por Francisco .. t e t r e l e s 
em 1946"e a instalação da base João Al b er t o (atual Xavan 
tina) pela extinta Fundação Brasil Central. 

r' 6 • 2 - E n t r e 1 9 51 e 1 9 5 4 , a v u 1 ta r a 1.1 a s a ç õ e s a r rn a d a s e o n t r a s u a s 
principais aldeias da região de Couto ;ia9alhães por meio 
de expediç~es oriundas na maioria da cidade de Barra do 
Garças. Essa pressio constante obriga-os a abandonarem se~ 
territõrios e migrarem em busca de proteção. 

6.3 - Em 1955, os da aldeia de orrnirlUTlJRE refugiam-se no PI Si 
mão Lopes; em 1957, os de PAflAl3lJBlJ fogem para a l+i s s âo do 
Sangra d ouro; e1:1 1 9 5 6 / 5 8, os d e \·! E D E TE 1) E ' P A e RI T lJ \J/Hi E , e1,1 

pesteados de s a r am p o , asilam-se na r-tissão de Ile r ur e e são 
transferidos para São narcos; em 1958/59, chega a vez dos 
de PAR/HJANHA'RADZE abrigam-se em São üar c o s , Dessa forma, 

. - 



,, " 
o vale do Couto Magalhães ficara limpo para a instalação dos 
civilizados. 

.. 

6.4 - Alim das aç6es armadas, os silvlcolas sofreram ataques bio 
logicos em larga escala. Roupas e alimentos contarninados 
eram deixados ao seu alcance e ati mesmo lançados de avião 
s o b r e s u a s a 1 d e i a s b u s e a n d o d i s s e 1:1 i na r d o e n ç a s - s a r a r:1 p o , 
gripe, etc - para as quais po s s u i am pouca resistência or 
gânica. 

6.5 - Ac o s s a d o s pelas doenças, pela f oue e pelos ataques arriados, 
os Tnd t o s d e c i d i r am abandonar t eu po r a r Lam e n t e seus territ.§. 
rios tradicionais e procurar abrigo junto aos postos do SPI 
e d a s 1:1 i s s õ e s r e l i g i o s a s • J< 

] •• 0 HETO:uo I IIDi GE~!/l, 

7 .1 - O "Conselho cios Anciões" havia· proposto o abandono da 
do rio Couto ilagalhães p e l o o e r Iouo correspondente a 
tro festas de furação d e o r e l ha s , o equivalente a 20 
~Tn e s ta m i ~ r a ç ão , b u s e a v a 1:1 t rê s p o n to s f) r i n e i p a i s : 

a. cura das ooenças; 
l b , busca de a rma s e rei:iêciios; 

- a rea 
qu~ 

unos • .- 

.. 
e. preparo de uma geração nos c o s tuue s civilizados. 

7 • 2 - E 1:1 l 9 6 4, os X avante s i n i e i a 1.1 o regresso ã s sua s p l a g a s o r j_ 
ginais. O primeiro grupo, capitaneado pelo caci~ue Uenedito 

Loazo, funda a aldeia Couto :1agalhães em terras tituladas 
pelo governo de !lato Grosso a particulares - atual Fazenda 
Xavantina. í\ este, seguem-se outros, aumentando a população 
i n d i g e n a e e r i a n d o 1.1 a i s d u a s a 1 d e i a s • 

7 • 3 - Em l 91 7 / 7 8 , o i n d i o C ê l e s t i no , a e o 1a p a n h a n d o 6 o o u t r o s , v a i 
de Sangradouro para Couto ilagalhães e passa a liderar a r~ 
tomada dos seus antigos territõrios atualmente c.le posse de 
fazendeiros ou agropecu5rias. 

*- 



7 • 4 - il o mo 1:1 e n to , A R e s e r v a I n d i g e na C o u to /.la g a 1 hã e s d i s p õ e d e 
tris aldeias habitadas por aproximadamente 500 indigenas. 

8 • AS TE i'I TA T I V/\ S D E D E F Li I í~ O TE ~ R I T Ü ~ I O lil O 1 G E í l A 

8 • l - O r e to r no X a v a n te e n e o n t r ou o v a l e d o e ou to '.: a g a 1 hães d i - 
vidido e loteado pelo governo estadual. ~s gestões proc! 
d i d a s levaram a que o Estado de !~ato firosso doasse aos i_!! 
d i os um a g 1 e b a d e v o 1 u ta e o 111 a pro x i na d a m e n te 1 O • n U O h a , o 
que foi feito pela Lei Estadual nQ 3.043 (-17.0G.71),sendo 

~~- ,, 
a respectiva escritura lavrada no Cartõrio do 49 
de Cuiabi no livro 34 - fl 38/89V. 

Ofício 

\ 

8.2 - A Fazenda Xavantina, em acordo c on a FUilAI e o t1Ii!TER, à~ 
ou aos indios em 08.09.72 a faixa de terra coQpr~endida en 
tre o cõrrego dos lndios e a cedida pelo governo estadual. 

8.3 - O Uecreto nQ 65.212 (23.U9.~9) foi o prineiro instru~ento 
oficial que tentou delimitar a Reserva Couto '.1agalhães, 
reservando para tal a porçio de terras compreendida entre 
as nascentes do !1io Couto í-iagalhães e do cõrrego Al d e t a , 

f e a confluência do segundo no pr i ue i r o , Pouca duração t!=_ 
v e este ·; n s t rum e n to , que f o i pra ti e a 1.1 ente revoga J o p e 1 o 
\i e nu m e r o 6 5 • 4 O 5 ( 1 3 • 1 o • 6 9 ) : ( A n • 1\ ) 

las, posteriormente ratificada pela edição do Decreto 
75.426 (27.02.75), que hoje rege o tema. (An íl) 

nQ ' ~ 

8 • 4 - Em l j . O 4 • 7 2 • a p u b l i e a ç ão d a P o r ta r i a i '!I i l T E R n 9 1 • l o 11 e s 
tabeleceu novos lindes para a irea destinada aos silvTco 

8.5 - Os indígenas não se c o nf o r na r am c om o fato e passaram a 
reivindicar junto â FUH/\I a fixação de limites que ate~ 
dessem i comunidade. Ainda em 1Y75, o Õrgão tutelar sub 
me t í a à consideração do l·iiilTER (oficio nQ GS4/Pres - 14. 
11.75) minuta de Oecreto e de Exposição de !:otivos busca~ 
do redefinir a ãrea da reserva. Esta proposição - b11se2 
da em Re1at5rio de 09.09.75, de autoria de Denedito Perei 
ra e outros, que declarava f i c a r em assim atendidas as as 
pirações dos aborígenes - formou o Processo !!INTER nQ. 



.. 

8.6 - 

15.506/77, restituido i Fundaçio. em 16.06.73. (An C) 

Atualmente, a aspiração <la comunidade Xa v a n t e de Couto ilE._I 
galhies i ~e que sejam fundidas eM um sE bloco as atuais 
R e s erva s d o eu 1 u e n e e d o e ou to i 1 a g a 1 hães • ( An D) 

9. OUTRAS REI VI iW I CAÇCíES ::JAS T !U :JOS :rn V /\:!TE S 

9.1 - O grupo Xavante <lispffes das reservas de Pimentel Barbosa, 
Areões, Couto i:agalh5'es, .íar ec na t Rond o n , S~o :'iarcos, San 
gradouro e Culuene. 

r>. 

9.2 - Os problemas existentes c1,1 P'lm e n t e l l3arbosa f o r a n equaciE_ 
na d o s e o r:; a ed i ç ão d o D e e r e to n 9 d 3 • 2 6 2, d e O 9 1 ~ a r 7 9, e 1 ~ 
borado ap5s exaustivos estudos e levantaLlentos realizados 
por esta Secretaria, que contou c orn o au x Tl io t n e s t t.nâv c l 
d o I i·I e R f1 ' d o I í1 G E e d a D s (~ / 1 i E X • 

9.3 - Persiste~ ainda diversas controvérsias e focos de tensão 
por causa da d e l ií.1itação d a s outras reservas: 

a • S a n g r a d ou r o - s o l i e i ta o a e rês e i 1a o d a g l e~) a d e no u i 

\ 
n~da Volta Crancie. 

Q\1::::\/culuene - reivindica a porção entre o cõrrego Sucu 
~/' . . ' t ... l' - · 'r1 e o rio Cou o .ia q a na e s , 

r-- 
' 

e. Ha r e c ha l i~onJon - a cu s au qu e ex-funcionârio do SPI 
beneficiou-se quando da demarcação por não pegarem 
a mais alta cabeceira do c5rrego Gavii~. 

d. Areões - inconformis~o pela exclusio 
Santa i·laria ( ex-SÕ Gaucho), que e s t ã 

r: .i - ) r e S e r V a • ( r f:\. (. . .2_ ~\.. ..-., )~-,\ 
9.4 - Estas e outras e s p i r a çfíe s dos indígenas u er ec em um estudo 

qu~ propicie soluções adequaJas e exequlveis. 

da fazenda 
encravada na 

~l O • A P R E C I A Ç :-( Q 

10. l - A temãtica ora ei.1 

C ou to r-1 a~~ a l hães 
foco~ Estudo da Reserva Xavante do 
apresenta diversas soluções ~ . poss1ve1s 



•.. 

de serem adotadas. 

10.2 - Essas soluç5es podem ser resumidas en 4 linhas de ação 
a saber: 

a - Alternativa 1 

manutenção do e s t a t u= quo , mediante 
dos lindes estipulados no Decreto n9 
(27.02.75). (An 3) 

- conscrvaçao 
75.42G 

b - Alternativa 2 

adoçio dos limites previstos nos anexos ao 0f} 
cio nQ 684/Pres - FUNAI, de 14.11 .75, Processo 
MI~TER/15.506/77. (An C) 

e - Alternativa 3 

( 

atendimento a t o d a s as reivindicações '? suge1 
tões da comu n i d ad e indigena de uo d o que as ~e- 
servas Cu l u e n e e Couto "a qa l hâ e s f o r mcn uu sõ 
bloco. {/\n D) 

I 

d - Alternativa 4 , 
... 

Utilizar-seu,~ descritivo situado c~tre os das 
alternativas 2 e 3. {An E) 

1 O. 3 - E !li q u a i s c; u e r d as l i n 11 as d e ação , e o n V eri ser e o n si d era 
do: 

a - a reçiio era hahitat imemorial das tri~os Xavantes; 

b - foi por eles teraporariamente abandonada por 
sao de civilizados; 

pre~ 

c - os investi~entos j; realizados; 

d - os pr ob l eua s legais que decorrerão da adoção das a l 
ternativas n9 2, 3 e 4; 

e - a necessidade de ser definido em definitivo o habi 
tat da comunidade indlgena • 

. ·. ·:, .- 
) .. : 
t : ~ 1 . .•. 
' 



(Ç2~!:-~~IYQQ_U2_Ql~L~~~~flZ2 : __ QZ __ : __ ) 

f - a necessidade de s er em analizadas as reivindicações 
das outras reservas. 

10.4 - f\s linhas- de a ç ão propostas a pr e s e n t au as s equ i n t e s va~ 
tagens e desavantagens; considerado o ângulo presença iE_ 
dlgena e civilizada. 

L I iiH /\ 1 v A rn f\ e EN s 
AÇÃO 

l 1-l~ão haverã problemas c on ci 
Vilizados. - 

-A coD~nidade indlgena nio 
a aceitarã. 

-Pernanecerio as reivindi 
cacões indini?nas. ,, ~ 

' 
2 

-A comunidade indigena di 
ficilraente a aceitari. 

-Surgiria problenas com os 
civilizados. 

-Permaneceria as reivindi 
cações indígenas. 

\ -A comunidade indTgena se 
bem trabalhada poderi acei 

~, tã-la. 
~ '-{ " 

-Surgirão problemas e ou os 
civilizados. 

-Dever; 5er conscientizada 
a comunidade indigena. 

-P~derão surgir reivindic~ 
ço o s futuras. 

-A comunidade indiqena 
aceitari. ~ 

a - S u r g i rã o pro b l e rn a s e o 111 e i 
vilizados. - 

-Poderão surgir futuras 
vindicações. 

-Totais prejuizos Jos era 
p r e e n d i n e n to s i 1:1 p l a n ta d os 

10.5 - Os documentos forneci<los pela FUNAI pecam por não traze .• --- - rem dados sobre as areas <le lavoura, de caça, de coleta, 
de pesca, de pecuiria e de outras atividades indispensi 
veis i sobreviv~ncia e ao desenvolvimento do grupo indl 



(Cont. ESTUDO IIQ 012/3a.SC/79 - 03 - ) 
-------------------------------------------------------------- 

indTgena. As considerações expostas nos itens abaixo, em 

zaçio do gr~po Xavante, os mesraos vivem basicamente 
agricultura e da pecuãria (ver Projeto Xavante) e 

particular das LA 3 e 4, considera1íl que, dado a sedentari 
da 

a r ~ g i ão I? 111 f o e o e ã r e a d e e e r r a d o , ex i s t i n d o a p e na s 
que 
pe- 

quenas manchas de Llatas esparsas na irea e ao longo dos 
rios. 

10.6 - A comparação das vantagens e desvantagens das linhas de 
ação perrnite excluir desde logo as de nQ 1 e 2, restando 
para considerar as de nQ 3 e 4. 

·-·------- 
10.7 - A adoção da alternativa ,A:3 obriga rã o dispêndio de eno_!: 

mes somas em sua d~marcação jâ que os limites propostos 
são em sua maioria l i nha s secas. Alem disso, ela engloba 
g 1 e b a s s u p o s ta m e n t e d e p o u e a. v a 1 i a a tu a l p a r a a e o m u n i d a d.; • 
A reivindicaçio indlgena parece bassar-se ~ais em um espl 
rito revanchista do que em argu~cntos 15gicos e coerentes 
sobre a atual necessidade deles. A este respeito, a Lei 

1n9 6.001/73 previ que o reconhecimento do direito dos l~ 
dios ã ~osse permanente das terras por eles habitadas i~ 
~ependeri de deGarcaçio e ser~ assegurada atendendo i sj - "" . - . - tuaçao atual e ao consenso h1stor1co sobre a ocupaçao. 

10.8 - A adoção da alternativa s_lfapresenta co1:10 d e s va n t a q eu so- 
bre a ;r\ necessidade de ser feita a conscientização da 
comunidade indTgena, mas como vantagens esp~clficas po- 
dem ser ressaltadas a economia na de~arcaçio pois poder~ 
se assentar eu acidentes naturais (rios) e atender a ua íor 
das reivindicações que e a união das reservas, excluindo 
ireas consideriveis de pouca utilidade para a comunidade. 

10.9 - Qualquer que seja a alternativa adotada, convim consid! 
r a r q u e a me s m a d e v e rã ta m bem e n y l o b a r o e s tu d o d a r e s e!. 
va do Culuene e ser acompanhada de um efetivo sistema de 
auxllio ao desenvolvimento da comuniJade indlgena. 



... 
11 • cou CL usJ:to 

11.1 - O estudo desenvolvido baseou-se em documentos forneci 
dos p e l a, FUíl:d que não conseguem dar uma clara d e f i n i 
ção da real sit~aç.ão da ãrea, como tal esta ··-ava_-Í-i;-ç~o 
d~-;-~~-r consideradaprel iminar tlependentlo de confirma 
ções. 

11.2 - A falta de dados espec1ficos indica a necessidade de 
s e r e f e tu a d o um 1 e v a n t a r.1 e n to "i n - 1 o e o" por e o n i t i v a , q u e 
d e ver i a ter p e 1 o menos r e p r e s e n ta n te s d e s ta S G , d o :H i l 
TER e da FUi!AI. 

I 

l 1 • 3 - A f a 1 ta d e p o 1 i t i e a u na p a r a t r a ta r d e s i tu a ç õ e s s e r.1_!: 
lhantes (amplia~io ou redefiniçio de reservas indlg! - 
nas) indica a necessidade de um estudo profu~do sobre 
o tema, e1ii especial a no rma para o trato c om os en pr e 
endimentos civilizados afetados - Ver Estudo nQ 010/ 
3a.SC/79. 

/, 

\ 
A solução a ser adotada no caso em te l a c..everã consi!.1~ 
r a r , tarabêm a reivindicação da reserva Cu l u e n e , 

l l • !) - A s r e i v i n d i e a ç õ e s d a s d en a i s e o m u n i à a d e s X a v a n t e s d e v e 

1 

riã'l!l também ser analisadas. 

12. PAREC(R 
r 

Parece convir uma avaliaçio no terreno a fim de colher"in - 
loc~ subs1dios que possibilitem chegar a uma conclusão v;- 
li~a sobre as reais necessidades e aspirações do grupo Xa 
vante em foco~ a melhor maneira de atend~-los dentro das 
possibilidades e interesses do õr~ão tutelador e do '.,1I1iTEl1. ' : 



, ,. 

... 
3eserva Culu~n~ ... ' 

:iz.• º" 

,,,. 

:i•• 

JG' 



. ···------- ··---------------------------------------------- 

.... 

;&"' 

40' 



• o•. 



, .. 

U' 

~o· 

pro"?"" 
co 

Côí'.J.U.."lid:tde Ln 
. r a.i;:ena. 
Rese!'va Culue~".! 

• •• 

e 

Jo' 



. l ' 

-u 1 G' 
-;:;.~----. 

,,,. 

. e:t~r~ati 
~ 

- s "va .: ,.. ,._ l u~ Y' ,J o a I t _._,.__ ..1, •••• -"'6. 
D,..•+ •• "' e:; o ua ~.,. :- •.. - "-~\.-,,,_ - .u...::... 
s e rva Culuen-~ 

·~· .f O' 

30' ao• 10' 


